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Decisdo sobrereu sem advogado deve apar ecer no
Diario Oficial

09/03/2023

A publicacao de decisbes em diério oficial s é dispensada quando as partes estiverem representadas por advogados
cadastrados no sistema eletrénico do Judiciério, pois assim aintimagéo ocorrerd pelo préprio sistema.
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Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justicainvalidou umaintimacao feita somente por sistema
eletrnico e decidiu que € necess&riatal publicacdo em processos do tipo quando o réu for julgado arevelia e ndo
constituir advogado nos autos.

Uma agéncia de comunicagdo acionou a Justi¢a contra um banco e uma administradora de consorcio para pedir o
pagamento de aproximadamente R$ 15 milhdes, referentes ao suposto descumprimento de contrato de servigos
publicitarios. Os réus foram citados, mas ndo apresentaram contestag&o.

O Juizo de primeiro grau decretou arevelia e condenou os réus ao pagamento. Apds recurso, o Tribunal de Justicado Rio
Grande do Sul considerou que néo era preciso publicar a sentenca no diario oficial, pois o processo era el etronico.

No STJ, o ministro relator, Marco Aurélio Bellizze, indicou que o Codigo de Processo Civil exige a publicacéo da decisio
naimprensaoficial parainiciar o prazo processual contra o revel que ndo tenha advogado constituido nos autos.

Jaalel 11.419/2006 determina aintimagdo por meio eletrénico, em portal proprio, dos que ndo se cadastrarem no sistema
do Judiciéario. Com isso, € dispensada a publicagdo no érgéo oficial. A norma também prevé que a intimacdo sera
contabilizada no dia em que for feita a consulta eletrdnica do ato.

Destaforma, o advogado cadastrado no sistema sé é considerado intimado quando efetivar tal consulta. Se uma parte nao
esta representada por advogado cadastrado no portal eletrénico, "jamais havera a possibilidade de consulta, o que
impossibilita a efetiva intimacdo do ato decisorio".

Os réus ndo tinham advogados constituidos no processso e cadastrados no portal. Portanto, "suaintimacgéo deveria
obrigatoriamente ocorrer por meio de publicagdo no diario de Justica'. Como ela ocorreu apenas pelo sistema el etronico
do tribunal, Bellizze a considerou irregular. Com informacdes da assessoria de imprensa do STJ.
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